SERVICO PUBLICO FEDERAL

»nselho Regional de Guimica - Terceira QIdQ

staco do Rio de Janeird

EDITAL N° 05 DE 25 DE MAIO DE 2020

CONVOCACAO PARA PERICIA MEDICA
O Presidente do Conselho Regional de Quimica - Terceira Regido (CRQ-III), no uso de suas atribuicdes,
considerando o item 4.2.5 do Edital de Concurso Publico n° 01, de 07 de novembro de 2019, torna publica a convocacéo

para realizacdo da pericia médica, mediante as condicdes estabelecidas neste Edital.

1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS E DA APRESENTAGAO DOS LAUDOS MEDICOS

1.1 Ficam convocados os candidatos indicados no Anexo Unico deste Edital, para apresentarem os laudos médicos e
exames nos termos deste Edital, para fins de Pericia Médica.

1.2 Os candidatos convocados deverao apresentar os laudos médicos e exames, conforme for o caso, via upload através
de link especifico a ser disponibilizado no endereco eletrénico do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br).

1.2.1 O upload dos laudos e exames devera ser efetuado obrigatoriamente entre as 08 horas do dia 01 de junho as 17
horas do dia 02 de junho de 2020.

1.2.1.1 Somente serdo aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho ndo exceda 5
MB. O candidato deverd observar as demais orientagbes contidas no link de inscricdo para efetuar o envio da
documentacéao.

1.3 N&o serdo aceitos documentos apresentados fora do prazo ou de forma distinta a indicada nos itens 1.2 e 1.2.1 deste
Edital.

1.4 O candidato é o unico responsavel pela apresentacéo dos laudos/exames, sendo certo que a sua nao apresentacao
na forma e no prazo estipulados sera eliminado do certame. Da mesma forma sera eliminado o candidato que deixar de
apresentar ou apresentar de forma incompleta ou insatisfatéria qualquer dos laudos/exames médicos descritos neste
Edital.

1.5 A Comissao e o Instituto Consulplan ndo se responsabilizardo por laudos médicos e exames que nao tenham sido
recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferéncia dos dados e/ou
causem falhas de comunicacgdo ou congestionamento das linhas de transmissédo de dados.

1.6 Fica reservado a Comissdo e ao Instituto Consulplan, o direito de exigir, a seu critério, a apresentacdo dos
documentos originais para conferéncia.

2. DA PERICIA MEDICA

2.1 A pericia médica tera decisao terminativa sobre a qualificacdo e aptiddo do candidato, observada a compatibilidade
de sua deficiéncia com as atribui¢8es do cargo.

2.2 Os candidatos convocados para a pericia médica deverdao encaminhar, via link proprio, laudo médico que ateste a
espécie, o grau ou o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificacdo
Internacional de Doencgas — CID, bem como a provavel causa da deficiéncia, e exames complementares especificos que
comprovem a deficiéncia fisica, se for o caso.

2.2.1 No caso de deficiéncia auditiva, exame audiométrico (audiometria), realizado nos ultimos 12 meses, além do laudo
médico mencionado no item 4.2.5.2.


http://www.institutoconsulplan.org.br/

2.2.2 No caso de deficiéncia visual, o laudo médico devera conter informacdes expressas sobre a acuidade visual aferida
com e sem correcao e sobre a somatéria da medida do campo visual em ambos os olhos.

2.3 A nao observancia do disposto nos itens 2.2, 2.2.1 (se for o caso) e 2.2.2 (se for o caso), a reprovacao na pericia
médica, o ndo envio completo dos laudos necessarios a comprovacao da deficiéncia ou ndo atendimento a convocacao
acarretara a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condicoes.

2.4 O resultado preliminar do parecer da equipe multiprofissional enquadrard os candidatos em uma das seguintes
condicdes:

a) DEFICIENCIA CARACTERIZADA E COMPATIVEL - Deficiéncia caracterizada de acordo com a legislagéo vigente e
compativel com a natureza das atribuicbes e exigéncias para o desempenho do cargo a que concorre, conforme
disposicdes editalicias;

b) DEFICIENCIA INCOMPATIVEL - Deficiéncia existente, caracterizada ou n&o dentro da legislacéo vigente, mas
incompativel com a natureza das atribuicbes e exigéncias para o desempenho do cargo a que concorre, conforme
disposicdes editalicias (o candidato sera eliminado do Concurso);

c) DEFICIENCIA NAO CARACTERIZADA - Laudo médico ndo caracteriza a deficiéncia de acordo com a legislagéo
vigente (o candidato concorrera exclusivamente as vagas de ampla concorréncia).

2.4.1 Caberd recurso contra o resultado preliminar do parecer da equipe multiprofissional no prazo de dois dias Uteis, a
contar do primeiro dia Gtil subsequente ao da divulgacéo do resultado.

2.4.2 O resultado definitivo do parecer da equipe multiprofissional sera soberano e irrecorrivel, ndo existindo, desta forma,
recurso contra essa deciséo.

2.5 Os candidatos que apresentarem “deficiéncia ndo caracterizada”, de acordo com o parecer da equipe
multiprofissional, passardo a disputar apenas as vagas de ampla concorréncia.

2.6 O candidato convocado para a pericia médica, porém ndo enquadrado como pessoa com deficiéncia, caso seja
aprovado em todas as fases do Concurso Publico, continuara figurando apenas na lista de classificagéo geral do cargo,
desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorréncia em cada etapa, quando houver, caso
contrério, sera eliminado do Concurso Publico.

2.7 O candidato na condi¢céo de pessoa com deficiéncia reprovado na pericia médica em virtude de incompatibilidade da

deficiéncia com as atribui¢cdes do cargo sera eliminado do Concurso Publico, garantido o direito ao contraditério e a ampla
defesa.

Rio de Janeiro/RJ, 25 de maio de 2020.

RAFAEL BARRETO ALMADA
Presidente



ANEXO UNICO

Cargo Inscricéo Nome

PAS - CONTABILISTA 976001411 Bianca Dos Santos Banhos

PST - TECNICO ADMINISTRATIVO 976003905 Maycon Marques De Sousa




